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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 170/2021
Processo Administrativo nº 10230/2021

OBJETO: Contratação de empresa  especializada, devidamente 
qualificada e capacitada para a execução de serviços de controle de 
pragas urbanas e vetores (dedetização preventiva) como roedores, 
insetos e cupins; e serviços de higienização e limpeza dos reservatórios 
de água potável das Unidades de Saúde do âmbito da Prefeitura 
Municipal de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 147.054,60 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/11/2021 – 
09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais 
ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.
br.

Quissamã (RJ), 25 de outubro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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ATA     DE  REUNIÃO  ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
ANÁLISE E PARECER,  DO QUISSAMÃ 
EMPREENDEDOR PARA ANALISE A PROPOSTA DE 
AMPLIAÇÃO DA EMPRESA COOPERATIVA DE 
MACUCO.   

 
Aos dias treze do mês de outubro de dois mil e vinte um, conforme a convocação previa, 
reuniram-se na sala de reunião da Casa do Empreendedor, na cidade de Quissamã-RJ, os 
membros da Comissão de Análise e Parecer do Programa Quissamã Empreendedor, o  Sr. 
Marcos José Leotério, Assessor do FMDE, representando o Sr. Arnaldo Gonçalves da Silva 
de Queirós Mattoso, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo,Presidente da Comissão, A Sra. Tânia Regina dos Santos Magalhães, Secretária 
Municipal de Assistência Social, Sr Arnoldo Reilly Almeida Azevedo, representando o Sr 
Marcelo Batista Pessanha, secretário de Agricultura de Meio Ambiente e Pesca, Júlio Borges 
de Lima, Representando a Srª Jozélia Marcelino Dias de Oliveira, Gerente do Banco do Brasil, 
Aluísio da Dores Júnior, Controladoria Geral, Edvaldo Francisco Alves, Representando a Srª 
Simone Moreira Secretaria Municipal de Fazenda, Srª Lídia Marins de Souza Henrique, 
Representante do Programa Quissamã Empreendedor e a Srª Elizabeth Aprígio de 
Figueiredo, Presidente da Associação Empresarial de Quissamã,  justificou sua ausência por 
motivo de se fazer presente em uma outra  reunião. Iniciando a  reunião Sr. Marcos José 
Leotério, Assessor do FMDE, agradeceu a presença de todos os presentes e  apresentou  o 
assunto da pauta para os membros da  Comissão presente que foi a Proposta de Ampliação 
das Instalações da Empresa cooperativa de Macuco de incluir na atual concessão da 
instalação de área em vigor, anexação da área de 5.810m² com galpão aberto de 675,20m², 
localizado junto as atuais instalações utilizadas pela Macuco. 
A Sra. Tânia Regina dos Santos Magalhães, Secretária Municipal de Assistência Social, fez 
uso da palavra para saber se a cooperativa Regional Macuco já se estava instalada na 
cidade, após o sr  Marcos José Leotério, respondeu que sim, em seguida o sr Júlio Borges 
de Lima, questionou se o prédio em que a cooperativa se encontra instalado pertence a 
Prefeitura municipal de Quissamã, o sr marcos  José Leotério respondeu que pertence sim a 
prefeitura, no que todos deram por satisfeito com as explanações e as questões respondidas, 
o Sr  Marcos José Leotério, colocou em votação a proposta em aberto, pedindo a todos para 
que se manifestassem  a favor ou contra a proposta, como não houve manifestação contraria, 
foram aprovadas por unanimidade dos presentes, e não havendo mais nada a discutir foi 
dada como encerrada a reunião. 
Sem mais a tratar, foi declarada terminada a reunião. 
 

Sr. Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso 
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

Presidente da Comissão 
                                          

Sra. Tânia Regina dos Santos Magalhães                          Sr Aluísio das  Dores Junio.                                                                                                                                                                              
Secretária Municipal de Assistência Social                       Controladoria Geral      
                                                                                               
                 
Sr. Arnoldo Reilly A. Azevedo representando                   Sr Edvaldo Francisco Alves 
o  Sr Marcelo Batista  de Souza,Secretário                       Representando a Srª. Simone Moreira       
 Municipal de Agricultura, Meio  Ambiente e Pesca         Secretário Municipal de Fazenda 
 
 Sr Marcos José Leotério representando o                       Sr Julio Borges de Lima, Representando                                         
 Sr. Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós                     a Srª Jozélia Marcelino Dias de Oliveira,              
Secretário Municipal de Desenvolvimento                        Gerente do Banco do Brasil                                                                                                                                                                                                                
Econômico, Presidente da Comissão 
 
Srª Lídia Marins de Souza Henrique, 
Representante do Programa Quissamã 
 Empreendedor 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 171/2021
Processo Administrativo nº 10247/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de manutenção preventiva, sem fornecimento de peças, de 
centrais telefônicas, no âmbito das Unidades de Saúde da Família – 
USB e demais órgãos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de doze (12) meses.
VALOR ESTIMADO: 35.768,40. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/11/2021 
– 14:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 25 de outubro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006 /2021
 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº 1329
de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no uso
de suas atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais e população em geral, para a  QUINTA REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA do ano de 2021, a ser realizada no dia 27 de   Outubro de 2021, às 9
horas e 30 minutos na Sede dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 –
Centro – Quissamã – RJ.

 
 
 
PAUTA:
 
 
✔      Leitura e aprovação da ata anterior;
✔      Apresentação do Plano de Retomada das Atividades dos Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos;
✔      Apresentação e aprovação do Termo de Ampliação de Metas do Programa Criança
Feliz no município de Quissamã;
✔      Informes Gerais;
 
 
 
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 
 
 
 

* Republicado por incorreção;
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006 /2021
 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº 1329
de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no uso
de suas atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais e população em geral, para a  QUINTA REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA do ano de 2021, a ser realizada no dia 27 de   Outubro de 2021, às 9
horas e 30 minutos na Sede dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 –
Centro – Quissamã – RJ.

 
 
 
PAUTA:
 
 
✔      Leitura e aprovação da ata anterior;
✔      Apresentação do Plano de Retomada das Atividades dos Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos;
✔      Apresentação e aprovação do Termo de Ampliação de Metas do Programa Criança
Feliz no município de Quissamã;
✔      Informes Gerais;
 
 
 
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 
 
 
 

* Republicado por incorreção;

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
172/2021

Processo Administrativo nº 9584/2021

OBJETO: Registro de preço para locação de caminhão com 
carroceria fixa, no toco (dois eixos), 3,5 t, inclusive motorista, para 
atender ao transporte de materiais e equipamentos de uso da 
SEMEJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 31.570,87 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/11/2021 
– 15:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 25 de outubro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 20.956/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8464 PEDRO SILVA
GOUDARD CRUZ 20.917/2021 25/10/2021 26/10/2021 PROFESSOR II – LÍNGUA

PORTUGUESA
Secretaria Municipal
de Educação

Quissamã, 25 de outubro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ
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MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 20.965/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR ORIENTADOR
EDUCACIONAL, RICARDO RIBEIRO FREITAS, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 25 de outubro de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
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MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Pregão Presencial nº 151/2021

Processo nº 8389/2021
 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto aquisição de madeira para manutenção de bens
imóveis, em favor das empresas:
 
- WTS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 09.423.365/0001-01, no valor de R$ 64.826,40
(sessenta e quatro mil oitocentos e vinte e seis reais e quarenta centavos);
 
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das nota de empenho correspondente.
 

Quissamã (RJ), 19 de outubro de 2021.
 
 
 

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

 
 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 176/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 2422/2021 – Processo nº 6278/2021 
– SEMOU.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa W. O. 
MAGALHÃES EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação mensal de caminhão guincho para o transporte 
de veículos dentro do município de Quissamã, com motorista por 
conta da contratante e combustível por conta da contratada, conforme 
termo de referência que integra este contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura da autorização 
de início de serviços.
6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 167.706,00 (cento e sessenta e sete mil, setecentos 
e seis reais).

Quissamã (RJ), 25 de outubro de 2021.

Alexandre de S. Santos
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2021.
2 – Fato Gerador: Processo nº 339/2021, Solicitação nº 3064/2021, 
Tomada de Preços nº 004/2021 - SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa FENDER 
ENGENHARIA LTDA.
4 – Objeto: Prorrogação da Contratação de empresa para a reforma 
do Museu Casa Quissamã, situado na Rodovia RJ 178, S/Nº, 
Quissamã/RJ, conforme projeto básico que integra este contrato.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e acréscimo de serviços, 
com fundamento no Art. 57, §1º c/c Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 90 (noventa) dias.
7 – Valor do Termo Aditivo: R$ 146.821,30 (cento e quarenta e seis 
mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta centavos).

Quissamã (RJ), 25 de outubro de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR 
REGISTRADO

R$

165/2021
Master de Cachoeiro Móveis e 

Equipamentos para Escritório Eireli 32.430.761/0001-70 2.349.995,30

FATO GERADOR: Solicitação nº 1835/2021– Processo nº 6047/2021 - Pregão  Presencial para Registro de Preços nº 

139/2021.

REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Notebooks destinados aos Professores das Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino, bem como, Equipe de Suporte Pedagógico, conforme termo de referência que integra 

esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO: 12 (doze) meses.

INÍCIO: 22/10/2021

TÉRMINO: 22/10/2022

VALOR TOTAL: R$ 2.349.995,30 (dois milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e trinta 

centavos).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata, constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 25 de outubro de 2021.

Helena Lima da Costa

Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2021

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 049.19.0131.0 UNIDADE NOTEBOOK - Especificações técnicas:Processador:  1.6GHz até 3.9GHz, cache de
6MB, quad-core.Sistema operacional: Windows 10 Pro, de 64 bits - em Português
(Brasil)Tela:   Tela HD de 15,6" (1366 x 768), antirreflexo e retroiluminação por
LEDArmazenamento: 500GB (7200rpm)Memória RAM:  Memória de 8GB (1x8GB),
DDR4, 2666MHz.Bateria:   3 células e 42 Wh (integrada)Wireless:  Placa de rede
802.11ac (WiFi 1x1) + Bluetooth 4.1

470,0000 4.999,9900 2.349.995,3000SAMSUNG

Total para este Fornecedor: 2.349.995,30001

Total para esta Solicitação: 2.349.995,3000

© Tecnologia Global Ltda.
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmen Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdenciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Gerente Financeiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Coordenador de Recursos Humanos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 - 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2020.

2  -  Fato gerador:  Processo  nº  053/2020,  Pregão nº  101/2020  – Solicitação  da  Diretoria

Administrativa e Financeira (CI 241/2021).

3 - Celebrado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã e

A C BARCELOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

4  -  Objeto:  Prorrogação  de  prazo  de  vigência  do  Contrato  nº  006/2020, conforme  Termo  de

Referência integrante do Termo Aditivo.

5 - Fundamentação: Art. 57, inciso II, da Lei 8666/93.

6  -  Prazo do Termo Aditivo: 12 (doze) meses.

7 – Valor total atualizado do contrato: R$ 21.944,16 (vinte e um mil reais, novecentos e quarenta e

quatro reais e dezesseis centavos).

Quissamã (RJ), 25 de outubro de 2021. 

Fabiano Barreto Gomes

Presidente


